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Conselho Regional de Enfermagem do PaÍaná

PORTARIA NO 436/2022 DE 24 DE JUNHO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atríbuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.90511973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o24o Congresso Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem

- cBcENF, que ocorrerá em Fortaleza - cE de 11 a 16 de setembro de 2022;

CONSIDERANDO Ofício circular no 010812022 / GAB/PRES, que comunica

sobre o Encontro Jurídico do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, nos

dias 1 3 e 14 de setembro de 2022;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidente do Coren/PR, baixam as

seg uíntes determ inações:

Art. ío Autorizar a viagem e aquisição de passagens aéreas ao Procurador-

Geral do Coren PR, Dro Rafael Munhoz Fernandes, no período de 12 a 15 de setembro

de 2022, para Fortaleza-CE, para participar do evento.

Art. 20 Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas de

deslocamento, hospedagem e alimentação

Art. 30 Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art.40 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 24 de junho de 2022.

@/
RITA SANDRA FRANZ

Presidente

Rua Prof. João Argemiro Loyola, 74, Seminário, Curitiba/pR - CEp: 80240-530
Administrativo: (41) 3301-8400 | Atendimento: (41)3301-8400 | corenpr.gov.br


